
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 28/2022 - Prefeitura de Ibitinga - PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 028/2022. Dispõe sobre o parcelamento de créditos tributários e não tributários
inscritos em dívida ativa e autoriza as Autarquias SAMS e SAAE a protestar as certidões de dívida ativa,
decorrente de créditos tributários e não tributários, bem como fixa o valor mínimo para a realização da
cobrança de dívida ativa através de execução fiscal, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 14/12/2022

Unidade de Origem Departamento Jurídico

Unidade de Destino Diretoria Legislativa

Usuário de Destino Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas

Status Parecer jurídico anexado

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Em análise preliminar, não se vislumbra vício insanável quanto a constitucionalidade e legalidade da
proposição.

Assim, nada a opor quanto ao seu recebimento e continuidade de tramitação.

-

Ibitinga, 14 de dezembro de 2022.
-

-

Paulo Eduardo Rocha Pinezi
Procurador Jurídico
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